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DIÁRIO Nº 157

 15ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

2ª SESSÃO LEGISLATIVA DA
16ª LEGISLATURA
ATA DA 15ª SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA

REALIZADA EM
17 DE DEZEMBRO DE 2008

(quarta-feira)

 Mesa Executiva:

Presidência do Sr. Deputado Nelson Justus, secre-
tariado pelos Srs. Deputados Carlos Simões e Chico
Noroeste.

 Presenças:

Às zero horas e trinta minutos é registrada a pre-
sença dos seguintes Srs. Deputados: Nelson Justus, Antonio
Anibelli, Augustinho Zucchi, Alexandre Curi, Luciana
Rafagnin, Luiz Accorsi, Cida Borghetti, Chico Noroeste,
Ademar Traiano, Antonio Belinati, Artagão Júnior, Beti
Pavin, Caíto Quintana, Carlos Simões, Cleiton Kielse,
Dobrandino da Silva, Douglas Fabrício, Dr. Batista, Duílio
Genari, Durval Amaral, Edgar Bueno, Edson Strapasson,
Elio Rusch, Elton Welter, Fábio Camargo, Francisco
Bührer, Geraldo Cartário, Jocelito Canto, Jonas Guimarães,

Luiz Carlos Martins, Luiz Claudio Romanelli, Luiz
Eduardo Cheida, Luiz Fernandes Litro, Luiz Nishimor
Marcelo Rangel, Mauro Moraes, Miltinho Pupio, Nere
Moura, Ney Leprevost, Osmar Bertoldi, Pastor Edson P
czyk, Pedro Ivo, Péricles de Mello, Plauto Miró, Profess
Luizão, Reni Pereira, Ribas Carli Filho, Rosane Ferrei
Stephanes Júnior, Tadeu Veneri, Teruo Kato, Valdir Ro
soni e Waldyr Pugliesi (53).

 Ausente o Sr. Deputado Felipe Lucas (01).

Verificada a existência de número legal, o Sr. Pre
dente declara aberta a Sessão.

 Abertura da Sessão:
O SR. PRESIDENTE (Nelson Justus)

Sob a proteção de Deus, iniciamos os nossos tra
lhos.

O SR. 2º SECRETÁRIO
Procede à leitura da Ata da Sessão anterior, a qu

foi aprovada conforme parágrafo 1º do artigo 88, d
Regimento Interno.

O SR. 1º SECRETÁRIO
Procede à leitura do seguinte

 Expediente:

Requerimentos
REQUERIMENTO Nº 4034

Senhor Presidente:
O Deputado que o presente subscreve no uso

suas atribuições regimentais, REQUER, após ouvido

S U M Á R I O
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soberano Plenário a dispensa de redação final para os
projetos votados na presente sessão plenária e que não
sofreram emendas no curso de suas tramitação.

Sala das Sessões, em 17/12/08.
(a) CARLOS SIMÕES

 Ordem do Dia:

O SR. PRESIDENTE (Nelson Justus)
Está encerrada a Hora do Expediente.
Passa-se à Ordem do Dia, com a presença de

número legal.

Discussão/Votação
Passaremos à apreciação da matéria constante da

Ordem do Dia, conforme avulso distribuído aos Srs.
Deputados:

3ª Discussão

ITEM 01
3ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 354/08, de autoria
do Poder Executivo - Mensagem nº 025/08, que dispõe
sobre o zoneamento ambiental e diretrizes para uso e
ocupação da Ilha do Mel. COM PARECER FAVORÁ-
VEL DA CCJ. COM EMENDAS DA CCJ E CF. COM
SUBSTITUTIVO GERAL DA SEMA. APRECIAR
NESTE TURNO SUBSTITUTIVO GERAL DA SEMA.
APROVADO EM 2ª DISCUSSÃO.

ITEM 02
3ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 402/08, de autoria
do Poder Executivo - Mensagem nº 031/08, que altera a
Lei nº 11580, de 14/11/96, dispõe sobre o Imposto sobre
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e
Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, e dá outras
providências (reforma tributária). COM PARECER
FAVORÁVEL DA CCJ E CF. COM EMENDA DA CCJ.
COM EMENDAS DE PLENÁRIO, COM PARECER
DA CCJ. APRECIAR NESTE TURNO EMENDAS
APROVADAS EM 2ª DISCUSSÃO. Emendas -Apro-
vadas.Projeto - Aprovado.

ITEM 03
3ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 470/08, de autoria
do Tribunal de Justiça - Ofício nº 936/08, que altera a
estrutura organizacional dos serviços de foro judicial e
cria o Quadro de Pessoal de 1º grau de jurisdição do
Poder Judiciário, em observância ao disposto no artigo
1º, parágrafos 5º e 6º da Lei 14277/03, que dispõe sobre o
Código de Organização e Divisão Judiciárias do Estado
do Paraná. COM PARECER FAVORÁVEL DA CCJ.
COM SUBSTITUTIVO GERAL DA CCJ. COM
EMENDA DE PLENÁRIO, COM PARECER DA CCJ.
APRECIAR NESTE TURNO EMENDAS APROVA-

DAS EM 2ª DISCUSSÃO. Emendas -Aprovadas. Pro-
jeto -Aprovado.

2ª Discussão

ITEM 04
2ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 391/08, de auto
do Poder Executivo - Mensagem nº 029/08, que objet
incluir parágrafo único ao artigo 12, da Lei nº 13667, d
05/07/02, que transforma, conforme especifica, órgãos
estrutura organizacional básica do Poder Executivo e
outras providências. COM PARECER DA CCJ E C
EMENDA DA CCJ. Aprovado o projeto, artigo por
artigo. Aprovada a emenda.

1ª Discussão

ITEM 05
1ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 375/08, de auto
do Tribunal de Justiça - Ofício nº 675/08, que cria a 5
Seção Judiciária com sede na comarca de Realez
adota outras providências. COM PARECER DA CCJ
CF.Aprovado. (Publ. no DA nº 106/08, de 01/09/08, em
Ofícios).

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
PROJETO DE LEI Nº 375/08

P A R E C E R :

Preâmbulo
O presente projeto de lei, de autoria do Tribunal

Justiça, tem por objetivo criar a 56ª Seção Judiciária, c
sede na comarca de Realeza, integrada pelas comarc
Salto do Lontra e de Capitão Leônidas Marques, al
rando o anexo II, tabela 2, da Lei Estadual nº 14277/0
Determina também que a 28ª Seção Judiciária ficará in
grada pela sede, comarca de Francisco Beltrão e p
comarca de Dois Vizinhos e que a 38ª Seção Judiciá
ficará integrada pela sede, comarca de Medianeira
comarcas de Matelândia e São Miguel do Iguaçu. Alé
disso, cria um cargo de Juiz Substituto de provimen
efetivo para a comarca de Realeza, estabelecendo qu
despesas da lei correrão por conta das dotações orçam
tárias próprias do Poder Judiciário.

Fundamentação
Inicialmente, constatamos que a Constituição

República assegura, em seu artigo 96, II, d, a compet
cia privativa dos Tribunais de Justiça para propor
Poder Legislativo, leis que tratem da criação de nov
Varas Judiciárias, da criação de cargos e sua remunera
e da alteração da organização e da divisão judiciárias

Art. 96. Competeprivativamente:
I - aos tribunais:
(...)
d) propor a criação de novas Varas Judiciárias;
(...)
II - ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunai

Superiores e aosTribunais de Justiça propor ao Poder
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Legislativo respectivo, observado o disposto no artigo
169:

(...)
b) a criaçãoe a extinçãodecargos e a remunera-

ção dos seus serviços auxiliares e dos juízos que lhes
forem vinculados, bem como afixação do subsídiode
seusmembrose dosJuízes, inclusive dos tribunais inferi-
ores, onde houver;

(...)
d) a alteraçãoda organizaçãoe da divisãojudici-

árias; (grifos nossos)
No mesmo sentido, a Constituição Estadual do

Paraná estabelece, em seu artigo 101:
Art. 101. Competeprivativamenteao Tribuanl de

Justiça, através de seus órgãos:
I - propor à AssembleiaLegislativa, observado o

disposto no artigo 169 da Constituição Federal:
(...)
b) a criaçãoe a extinçãodecargos e a remunera-

ção dos seus serviços auxiliares e dos juízos que lhe
forem vinculados,bem como a fixação do subsídiode
seusmembros e dosJuízes, observado o que dispõem os
artigos 39, § 4º, 150, II, 153, III e 153, § 2º, I da Consti-
tuição Federal;

(...)
d) a alteraçãoda organizaçãoe da divisãojudici-

árias;
e)a criaçãoeextinçãodecomarcas,VarasouDis-

tritos Judiciários; (grifos nossos)
Desta forma, fica clara a competência do Tribunal

de Justiça para iniciar o processo legislativo no caso em
análise, uma vez que trata justamente da criação de uma
Seção Judiciária, ação que altera o Código de Organiza-
ção e Divisão Judiciárias do Estado (Lei nº 14277/03) e
cria um cargo de Juiz Substituto para integrar a referida
Seção.

Cabe ainda observar que, de acordo com a Lei
Complementar nº 101/00, toda ação governamental que
acarrete aumento de despesa deve ser acompanhada de
estimativa do impacto orçamentário-financeiro e declara-
ção do ordenador da despesa de que tem adequação orça-
mentária e financeira com a lei anual e compatibilidade
com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orça-
mentárias:

Art. 15.Serãoconsideradasnãoautorizadas,irre-
gulares e lesivasao patrimônio público a geração de
despesa ou assunção de obrigação que não atendam o
disposto nos artigos 16 e17.

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento
de ação governamental que acarrete aumento da despesa
será acompanhado de:

I - estimativado impactoorçamentário-financeiro
no exercício emquedeva entrar emvigor e nosdoissub-
seqüentes;

II - declaraçãodo ordenadorda despesadequeo
aumentotemadequaçãoorçamentáriae financeira com
a Lei Orçamentária Anual e compatibilidadecom o

Plano Plurianual e coma Lei de DiretrizesOrçamentá-
rias. (grifos nossos)

O projeto de lei em análise traz, em anexo, a dec
ração do Presidente do Tribunal de Justiça de que as s
despesas apresentam a adequação de que trata o inc
do artigo 16 da norma supracitada. Além disso, em s
justificativa, o autor traz a estimativa do impacto orç
mentário-financeiro de que trata o inciso I do mesm
artigo. Desta forma, não há óbice na Lei Complemen
nº 101/00, que estabelece normas de finanças públ
voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal.

Ainda, no que tange à elaboração legislativa, o pr
jeto em análise não encontra óbice na Lei Complemen
nº 095/98.

Conclusão
Diante do exposto, tendo em vista que o prese

projeto encontra-se revestido de legalidade e constituc
nalidade opinamos pela sua aprovação.

Sala das Comissões, em 17/12/08.
(aa) DURVAL AMARAL - Presidente
LUIZ CARLOS MARTINS - Relator

ITEM 06
1ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 522/08, de autor
do Deputado Kielse, que declara de utilidade públi
estadual o Instituto Internacional Chico Mendes
INPRA, com sede e foro no município de Quatro Barra
COM PARECER FAVORÁVEL DA CCJ. COM
EMENDA DA CCJ.Aprovado. (Publ. no DA nº 141/08,
de 25/11/08, em Projetos de Lei).

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
PROJETO DE LEI Nº 522/08

P A R E C E R :

Preâmbulo
O presente projeto de lei, de autoria do Deputa

Kielse, declara de utilidade pública estadual o Institu
Internacional de Pesquisa e Responsabilidade Só
Ambiental Chico Mendes - INPRA, com sede e foro n
município de Quatro Barras, Paraná.

Fundamentação
Chamada esta comissão a se manifestar quan

legalidade e constitucionalidade do referido projeto, p
estar o mesmo de acordo com a Lei nº 6994/78, alter
pela Lei nº 8589/87, nada encontramos que possa imp
sua  normal tramitação.

Porém, uma vez que o registro do presen
Estatuto foi efetuado no município de Curitiba, o inst
tuto que se pretende declarar de utilidade pública p
sui foro no município de Curitiba. Desta forma, a fim
de adequar os dispositivos do presente projeto ao E
tuto Social registrado do referido Instituto, sugere-se
emenda modificativa em anexo, prevista no artigo 13
parágrafo 4º do Regimento Interno da Assemblé
Legislativa do Paraná.

Conclusão
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Assim, somos de parecer favorável na forma da
emenda modificativa em anexo.

Sala das Comissões, em 08/12/08.
(aa) DURVAL AMARAL - Presidente

DUÍLIO GENARI - Relator

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
 EMENDA MODIFICATIVA AO

PROJETO DE LEI Nº 273/08

P A R E C E R :

Com fulcro no que autoriza o artigo 137, parágrafo
4º do Regimento Inteno dessa Casa de Leis, faz-se neces-
sáriaa apresentação da presente Emenda Modificativa,
para contar com a seguinte redação:

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública estadual
o Instituto Internacional de Pesquisa e Responsabilidade
Sócio Ambiental Chico Mendes - INPRA, com sede no
município de Quatro Barras e foro no município de Curi-
tiba.

Sala das Comissões, em 08/12/08.
(aa) DURVAL AMARAL - Presidente

DUÍLIO GENARI - Relator

ITEM 07
1ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 544/08, de autoria
dos Srs. Deputados, que alteram a redação da Lei Com-
plementar nº 120 de 07/07.Aprovado. (Publ. no DA nº
152/08, de 15/12/08, em Projetos de Lei).

ITEM 08
1ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 549/08, de autoria
do Tribunal de Justiça - Ofício nº 269/08, que altera os
dispositivos que especifica, da Lei Estadual nº 14277, de
30/12/03 - Código de Organização e Divisão Judiciárias
do Estado do Paraná, com a criação de comarca e de
seções judiciárias, e adota outras providências. COM
PARECERES DA CCJ.Aprovado.

PROJETO DE LEI Nº 549/08
A Assembléia Legislativa do

Estado do Paraná

D E C R E T A :

Art. 1º Fica criada a comarca de Santa Fé, de
entrância inicial, integrada pelos municípios de Santa Fé,
Flórida, Ângulo, Munhoz de Mello, Nossa Senhora das
Graças e Lobato, jutamente com seus respectivos distri-
tos, alterando-se aos anexos I, II, tabela 2, IV, V, VIII e
IX, tabela 1, da Lei Estadual nº 14277, de 30/12/03.

§ 1º Os municípios de de Santa Fé, Flórida,
Ângulo e Munhoz de Mello, são desmembrados da
comarca de Astorga, de entrância intermediária.

§ 2º Os municípios de Nossa Senhora das Graças e
Lobato são desmembrados da comarca de Colorado, de
entrância intermediária.

§ 3º A comarca de Astorga, de entrância interme
ária, fica integrada pelos municípios de Astorga. (Içar
Tupinambá, município de Astorga) e Iguaraçu.

§ 4º A comarca de Colorado, de entrância interm
diária, fica integrada pelos municípios de Colorado (Al
Alegre, município de Colorado), Santo Inácio, Santa In
e Itaguajé.

Art. 2º Fica criada a 58ª Seção Judiciária com se
na comarca de Porecatu de entrância intermediária , in
grada pela sede e pelas comarcas de entrância inicia
Centenário do Sul, Jaguapitã e Santa Fé, alterand
anexo II, tabela 2, da lei  referida no artigo 1º.

§ 1º A 22ª Seção Judiciária fica integrada pe
sede, comarca de Cambé e pela comarca de Rolândia

Art. 3º Fica criada a 59ª Seção Judiciária com se
na comarca de Guaratuba, de entrância intermediá
integrada pela sede e pela comarca de entrância inter
diária de Matinhos, alterando o anexo II, tabela 2, da
referida no artigo 1º.

Parágrafo Único. A 41ª Seção Judiciária fica int
grafa pela sede, comarca de Paranaguá, de entrâ
intermediária, e pelas comarcas de entrância inicial
Antonina e Morretes.

Art. 4º Fica a comarca de Quedas do Iguaçu,
entrância inicial, elevada para entrância intermediár
desmenbrando o juízo único em 2 (duas) vagas distin
nos termos do artigo 225, inciso II, da Lei mencionada
artigo 1º.

Art. 5º O artigo 263 e o artigo 264 da Lei Estadu
nº 14277/03, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 263. Fica criado nas comarcas de entrânc
intermediária o seguinte:

I - ...
(...)
XXV - na comarca de Quedas do Iguaçu:
a) Vara Cível, Registros Públicos, Acidentes d

Trabalho e Coregedoria do Foro Extrajudicial; e
b) Vara Criminal, da Infância e da Juventude

Família.
Art. 264. Ficam elevadas a entrância final

comarca de Guarapuava e a entrância intermediária
comarcas de Guarapuava, Matinhos, São Mateus do
Sarandi, Andirá, Chopinzinho, Matelândia e Quedas
Iguaçu.”

Art. 6º Fica transferido 1 (um) cargo de Juiz Sub
tituto da comarca de Cambé para a comarca de Porec
em razão da criação da 58ª Seção Judiciária, alterand
anexo V da lei referida no artigo 1º.

Art. 7º Fica criado 1 (um) cargo de Juiz Substitut
de provimento efetivo, para a 59ª Seção Judiciária, c
sede na comarca de Guaratuba, alterando os anexos
IX, tabela 1, da lei citada no artigo 1º.
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Art. 8º Fica criado 1 (um) cargo de Juiz de Direito
para a comarca de Santa Fé, de entrância inicial, alterando
os anexos V e IX, tabela 1, da lei referida no artigo 1º.

Art. 9º Fica criado 1 (um) cargo de Juiz de Direito
para a comarca de Quedas do Iguaçu, de entrância inter-
mediária, alterando os anexos V e IX, tabela 1, da lei
mencionada no artigo 1º.

Art. 10. Fica o município de Alto Paraíso desmem-
brado da comarca de Icaraíma, passando a integrar a
comarca de Xambrê, alterando o anexo III, tabela 2, da
lei estadual nº 14277, de 30/12/003.

Parágrafo Único. Fica alterado o anexo IV d
lei referida nocaput deste artigo, incorporando o
Serviço Distrital de Alto Paraíso à comarca de Xam
brê.

Art. 11. As despesas decorrentes desta lei corre
por conta das dotações orçamentárias do Poder Jud
rio.

Art. 12. Esta lei entra em vigor na data de su
publicação.

Sala das Sessões, em 17/12/08.
(a) TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
CÓDIGO DE ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIAS - LEI Nº 14277 DE 30/12/03

CLASSIFICAÇÃO DAS COMARCAS - ENTRÂNCIA FINAL, INTERMEDIÁRIA E INICIAL
ANEXO I

Comarca de Entrância Final Comarca de Entrância Intermediária

1 Comarca da Região Metropolitana de Curitiba 1 Andirá 36 Nova Esperança

I Foro Central de Curitiba 2 Apucarana 37 Palmas

II Foro Regional de Almirante Tamandaré 3 Arapongas 38 Palotina

III Foro Regional de Araucária 4 Assai 39 Paranaguá

IV Foro Regional de Campina Grande do Sul 5 Assis Chateaubriand 40 Paranavaí

V Foro Regional de Campo Largo 6 Astorga 41 Pato Braco

VI Foro Regional de Colombo 7 Bandeirantes 42 Peabiru

VII Foro Regional de Fazenda Rio Grande 8 Bela Vista do Paraíso 43 Pitanga

VIII Foro Regional de Pinhais 9 Cambé 44 Porecatu

IX Foro Regional de Piraquara 10 Campo Mourão 45 Quedas do Iguaçu

X Foro Regional de São José dos Pinhais 11 Capanema 46 Rio Branco do Sul

2 Cascavel 12 Castro 47 Rio Negro

3 Foz do Iguaçu 13 Chopinzinho 48 Rolândia

4 Guarapuava 14 Cianorte 49 Santo Antônio da Platina

5 Londrina 15 Colorado 50 Santo Antonio do Sudoeste

6 Maringá 16 Cornélio Procópio 51 São Mateusdo Sul

7 Ponta Grossa 17 Cruzeiro do Oeste 52 Sarandi

18 Dois Vizinhos 53 Telêmaco Borba

19 Francisco Beltrão 54 Toledo

20 Goioerê 55 Umuarama

21 Guaíra 56 União da Vitória

22 Guaratuba 57 Wenceslau Braz

23 Ibaiti

24 Ibiporã

25 Irati

26 Ivaiporã

27 Jacarezinho

28 Lapa

29 Laranjeiras do Sul
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30 Loanda

31  Marechal Cândido Rondon

32 Marialva

33 Matelândia

34 Matinhos

35 Medianeira

Comarca de Entrância Inicial

1 Alto Paraná 36 Jandaia do Sul 71 São Miguel do Iguaçu

2 Alto Piquiri 37 Joaquim Távora 72 Sengés

3 Altônia 38 Mallet 73 Sertanópolis

4 Antonina 39 Mamborê 74 Siqueira Campos

5 Arapoti 40 Mandaguaçu 75 Teixeira Soares

6 Barbosa Ferraz 41 Mandaguari 76 Terra Boa

7 Barracão 42 Mangueirinha 77 Terra Rica

8 Bocaiúva do Sul 43 Manoel Ribas 78 Terra Roxa

9 Cambará 44 Marilandia do Sul 79 Tibagi

10 Campina da Lagoa 45 Morretes 80 Tomazina

11 Cândido de Abreu 46 Nova Fátima 81 Ubiratã

12 Cantagalo 47 Nova Londrina 82 Uraí

13 Capitão Leônidas Marques 48 Ortigueira 83 Xambrê

14 Carlópolis 49 Palmeira

15 Catanduvas 50 Plamital

16 Centenário do Sul 51 Paraíso do Norte

17 Cerro Azul 52 Paranacity

18 Cidade Gaúcha 53 Pérola

19 Clevelândia 54 Pinhão

20 Congonhinhas 55 Piraí do Sul

21 Corbélia 56 Primeiro de Maio

22 Coronel Vivida 57 Prudentópolis

23 Curiúva 58 Realeza

24 Engenheiro Beltrão 59 Rebouças

25 Faxinal 60 Reserva

26 Formosa do Oeste 61 Ribeirão Claro

27 Grandes Rios 62 Ribeirão do Pinhal

28 Guaraniaçu 63 Salto do Lontra

29 Icaraíma 64 Santa Fé

30 Imbituva 65 Santa Helena

31 Ipiranga 66 Santa Izabel do Ivaí

32 Iporã 67 Santa Mariana

33 Iretama 68 São Jerônimo da Serra

34 Jaguapitã 69 São João do Ivaí

35 Jaguariaíva 70 São João do Triunfo



Pág. 8 Curitiba, quarta-feira, em 17.12.2008
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
CÓDIGO DE ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIAS - LEI Nº 14277 DE 30/12/03

COMPOSIÇÃO DAS COMARCAS E SEUS DISTRITOS JUDICIÁRIOS - DEMAIS COMARCAS
ANEXO III - TABELA 2

Nº Comarca Nº Sede/Serviço Distrital Município Nº Serviço Distrital Não Município

...

12 Astorga Astorga 41 Içara

Iguaraçu 42 Tupinambá

...

35 Colorado Colorado 64 Alto Alegre

Santo Inácio

Santa Inês

Itaguajé

...

56 Icaraíma Icaraíma 89 Porto Camargo

90 Vila Rica do Ivaí

Ivaté 91 Herculândia

...

144 Xambrê Xambrê

Alto Paraíso

...

Santa Fé Santa Fé

Ângulo

Flórida

Lobato

Munhoz  de Mello

Nossa Senhora das Graças

...

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
CÓDIGO DE ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIAS - LEI Nº 14277 DE 30/12/03

COMPOSIÇÃO DO FORO JUDICIAL E FORO EXTRAJUDICIAL POR COMARCA - ANEXO IV

ASTORGA - Comarca de Entrância Intermediária

FORO JUDICIAL

Vara Cível, Registros Públicos, Acidentes do Trabalho e Corregedoria do Foro Extrajudicial

Vara Criminal, de Infância e da Juventude e Família

Juizado Especial Cível e Criminal

Ofício de Distribuidor, Contador, Partidor, Avaliador e Depositário Público

FORO EXTRAJUDICIAL

Tabelionato de Notas, acumulando precariamente, o Tabelionato de Títulos

1º Serviço de Registro de Imóveis, acumulando, precariamente, o Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais e o Serviço de Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pes-
soas Jurídicas

2º Serviço de Registro de Imóveis

SERVIÇO DISTRITAL

Serviço Distrital de Iguaraçu
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Serviço Distrital de Içara

Serviço Distrital de Tupinambá

..................

COLORADO - Comarca de Entrância Intermediária

FORO JUDICIAL

Vara Cível, Registros Públicos, Acidentes do Trabalho e Corregedoria do Foro Extrajudicial

Vara Criminal, de Infância e da Juventude e Família

Juizado Especial Cível e Criminal

Ofício de Distribuidor, Contador, Partidor, Avaliador e Depositário Público

FORO EXTRAJUDICIAL

Tabelionato de Notas, acumulando, precariamente, o Tabelionato de Protesto de Títulos

Serviço de Registro de Imóveis

Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais, acumulando, precariamente, o Serviço de Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas

SERVIÇO DISTRITAL

Serviço Distrital de Santo Inácio

Serviço Distrital de Santa Inês

Serviço Distrital de Itaguajé

Serviço Distrital de Alto Alegre

.....................

ICARAÍMA - Comarca de Entrância Inicial

FORO JUDICIAL

Juízo Único

Juizado Especial Cível e Criminal

Ofício de Distribuidor, Contador, Partidor, Avaliador e Depositário Público

FORO EXTRAJUDICIAL

Tabelionato de Notas

Tabelionato de Protesto de Títulos

Serviço de Registro de Imóveis

Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais, acumulando, precariamente, o Serviço de Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas

SERVIÇO DISTRITAL

Serviço Distrital de Porto Camargo

Serviço Distrital deVila Rica do Ivaí

Serviço Distrital de Ivaté

Serviço Distrital de Douradina

Serviço Distrital de Herculândia

.......................

IMBITUVA - Comarca de Entrância Inicial

FORO JUDICIAL

Juízo Único

...................

SANTA FÉ - Comarca de Entrância Inicial

FORO JUDICIAL

Juízo Único
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Juizado Especial Cível e Criminal

Ofício de Distribuidor, Contador, Partidor, Avaliador e Depositário Público

FORO EXTRAJUDICIAL

SERVIÇO DISTRITAL

Serviço Distrital de Flórida

Serviço Distrital de Munhoz de Mello

Serviço Distrital de Ângulo

Serviço Distrital de Lobato

Serviço Distrital de Nossa Senhora das Graças

.....................

XAMBRÊ - Comarca de Entrância Inicial

....................

FORO EXTRAJUDICIAL

...................

SERVIÇO DISTRITAL

Serviço Distrital de Alto Paraíso

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
CÓDIGO DE ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIAS - LEI Nº 14277 DE 30/12/03

MAGISTRATURA ESTADUAL - ANEXO V

Comarcas/Foro Entrância Desembargador Juiz de Direito
Substituto em 2º
Grau

Juiz de Direito Juiz de Direito
do Juizado Espe-
cial

Juiz de Direito
Substituto

Juiz
Substituto

Total

.......................

1ª INSTANCIA

......................

Cambé interm. 3 1 1 5

......................

Guaratuba interm. 2 1 3

......................

Porecatu interm. 1 1 2

......................

Quedas do
Iguaçu interm.

2 2

......................

Santa Fé inicial 1 1

......................
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
CÓDIGO DE ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIAS - LEI Nº 14277 DE 30/12/03

JURISDIÇÃO DAS VARAS DE EXECUÇÕES PENAIS E CORREGEDORIA DOS PRESÍDIOS - ANEXO VIII

Nº Jurisdição da
VEP de Curitiba

Jurisdição da
VEP de
Cascavel

Jurisdição da VEP
de Francisco
Beltrão

Jurisdição da
VEP de Foz do
Iguaçu

Jurisdição da VEP
de Guarapuava

Jurisdição da
VEP de
Londrina

Jurisdição da
VEP de
Maringá

Jurisdição da VEP
de Ponta Grossa

01 Almirante
Tamandaré

Campina da
Lagoa

Barracão Assis
Chateaubriand

Cândido de Abreu Andirá Alto Paraná Arapoti

02 Antonina Capitão Leôni-
das Marques

Capanema Formosa do Oeste Cantagalo Apucarana Alto Piquiri Castro

03 Araucária Cascavel Chopinzinho Foz do Iguaçu Guarapuava Arapongas Altônia Curiúva

04 Bocaiúva do Sul Catanduvas Coronel Vivida MarechalCândido
Rondon

Irati Assaí Astorga Imbituva

05 Campina Grande
do Sul

Clevelândia Dois Vizinhos Matelândia Iretama Bandeirantes Barbosa Ferraz Ipiranga

06 Campo Largo Corbélia Francisco Beltrão Medianeira Mallet Bela Vista do
Paraíso

Campo Mourão Jaguariaíva

07 Cerro Azul Guaraniaçu Pato Branco Palotina Manoel Ribas Cambará Cianorte Ortigueira

08 Colombo Laranjeiras do
Sul

Realeza Santa Helena Palmital Cambé Cidade Gaúcha Palmeira

09 Curitiba Mangueirinha Salto do Lontra São Miguel do
Iguaçu

Pinhão Carlópolis Colorado Piraí do Sul

10 Fazenda Rio
Grande

Palmas Santo Antonio do
Sudoeste

Toledo Pitanga Centenário do
Sul

Cruzeiro do
Oeste

Ponta Grossa

11 Guaratuba Quedas do
Iguaçu

Ubiratã Prudentópolis Congonhinhas Engenheiro Bel-
trão

Sengés

12 Lapa Rebouças Cornélio Procó-
pio

Goioerê Siqueira Campos

13 Matinhos Reserva Faxinal Guaíra Teixeira Soares

14 Morretes São João do
Triunfo

Grandes Rios Icaraíma Telêmaco Borba

15 Paranaguá São Mateus do Sul Ibaiti Iporã Tibagi

16 Pinhais União da Vitória Ibiporã Jandaia do Sul Tomazina

17 Piraquara Ivaiporã Loanda Wenceslau Braz

18 Rio Branco do Sul Jacarezinho Mamborê

19 Rio Negro Jaguapitã Mandaguaçu

20 São José dos
Pinhais

Joaquim Távora Mandaguari

21 Londrina Marialva

22 Marilândia do
Sul

Maringá

23 Nova Fátima Nova
Esperança

24 Porecatu Nova Londrina

25 Primeiro de
Maio

Paraíso do Norte

26 Ribeirão Claro Paranacity

27 Ribeirão do
Pinhal

Paranavaí

28 Rolândia Peabirú

29 Santa Mariana Pérola

30 Santo Antônio
da Platina

Santa Fé
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
PROJETO DE LEI Nº 549/08

P A R E C E R :

O projeto de lei de autoria do Tribunal de Justiça,
tem por objetivo alterar a Lei Estadual nº 14277/03 -
Código de Organização e Divisão Judiciárias.

Chamada esta relatoria a se manifestar com relação
à legalidade e constitucionalidade, nada encontramos que
possa impedir sua normal tramitação.

Assim, somos de parecer favorável.

Sala das Comissões, em 17/12/08.
(aa) DURVAL AMARAL - Presidente

NEREU MOURA - Relator

ITEM 09
1ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 550/08, de autor
do Tribunal de Justiça - Ofício nº 270/08, que altera
dispositivos que especifica, da Lei Estadual nº 14277,
30/12/03 - Código de Organização e Divisão Judiciári
do Estado do Paraná, e adota outras providências. C
PARECER DA CCJ.Aprovado.

31 São Jerônimo da
Serra

Santa Izabel do
Ivaí

32 Sertanópolis São João do Ivaí

33 Uraí Sarandi

34 Terra Boa

35 Terra Rica

36 Terra Roxa

37 Umuarama

38 Xambrê

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
CÓDIGO DE ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIAS - LEI Nº 14277 DE 30/12/03

CRIAÇÃO E EXTINÇÃO DE CARGOS - ANEXO IX
CARGOS DA MAGISTRATURA ESTADUAL - TABELA 1

Comarcas Desembargador Juiz de Direito
Substituto em 2º

Grau

Juiz de Direito Juiz de Direito do
Juizado Especial

Juiz de Direito
Substituto

Juiz Substituto Total

..................

                           1ª INSTÂNCIA

..................

Guaratuba 1 1

.................

Quedas do Iguaçu 1 1

.................

Santa Fé 1 1

................

PLANILHA DE CUSTO
CRIAÇÃO DE CARGOS DO FORO JUDICIAL

COMARCA DE GUARATUBA

Estimativa de Custo do Pessoal para criação/instalação da 59ª Seção Judiciária com Sede na Comarca de Guaratuba

Cargo Nível Qtde. Valor  por Cargo Custo Mensal Terço Férias Custo Anual (inclu-
indo 13º e férias)

Juiz Substituto 1 14.507,20 14.507,20 9.671,47 198.265,07

TOTAL 1 - - - 198.265,07

Obs.: Férias de Juiz de Direito = 2/3
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PROJETO DE LEI Nº 550/08
A Assembléia Legislativa do

Estado do Paraná

D E C R E T A :

Art. 1º Fica o Foro Regional de Bocaiúva do Sul
excluído da comarca da região metropolitana de Curitiba
e reclassificado em comarca de Bocaiúva do Sul, de
entrância inicial.

Art. 2º Fica o Foro Regional de Rio Branco do Sul
excluído da comarca da região metropolitana de Curitiba
e reclassificado em comarca de Rio Branco do Sul, de
entrância intermediária.

Art. 3º O artigo 236 da Lei Estadual nº 14277, de
30/12/03, passa a vigorar com a seguinte alteração:

“Art. 236...
...
IV - Foro Regional de Bocaiúva do Sul, compreen-

dendo a sede e os distritos judiciários de Adrianópolis e
Tunas do Paraná (municípios do mesmo nome) e Mar-
ques de Abrantes município de Tunas do Paraná), reclas-
sificado em comarca de entrância inicial.

...
XI - Foro Regional de Rio Branco do Sul, compre-

endendo a sede e o Distrito Judiciário de Itaperuçu
(município do mesmo nome), reclassificado em comarca
de entrância intermediária.

...”.

Art. 4º Fica criada a 57º Seção Judiciária com sede
na comarca de Rio Branco do Sul, integrada pela sede e
pelas comarcas de Bocaiúva do Sul e de Cerro Azul.

Art. 5º Fica criado 1 (um) cargo de Juiz Substituto,
de provimento efetivo, para a comarca de Rio Branco do
Sul.

Art. 6º A 53ª Seção Judiciária fica integrada pela
sede, comarca da Lapa, de entrância intermediária, e
pelas comarcas de São Mateus do Sul e de Rio Negro, de
entrância intermediária, e pela comarca de São João do
Triunfo, de entrância inicial.

Art. 7º Em decorrência das reclassificações de
entrância estabelecidas nos artigos 1º e 2º, da criação da
58ª Seção Judiciária e da criação de 1 (um) cargo de Juiz
Substituto estipuladas nos artigos 4º e 5º, respectiva-
mente, ficam alterados os anexos I, II, tabelas 1 e 2, III,
Tabelas 1 e 2, IV, V, VI, tabelas 1, 3 e 4, VII e IX, tabelas
1, 2, 4, 5 e 8, da Lei Estadual nº 14277, de 30/12/03.

Art. 8º As despesas decorrentes da execução desta
lei correrão à conta da dotação orçamentária do Tribunal
de Justiça.

Art. 9º Esta lei entra em vigor na data de sua pub
cação.

Sala das Sessões, em 17/12/08.
(a) TRIBUNAL DE JUSTIÇA

JUSTIFICATIVA:
A Lei Estadual nº 14277, de 30/12/03 ou seja

Código de Organização e Divisão Judiciárias do Esta
do Paraná (CODJ), prevê, expressamente em seus ar
216, seguintes, incisos, parágrafos e alíneas, os requis
necessários e suficientes para criação e instalação e o
amente manutenção de comarcas no estado do Paran

Depreende-se pois, pela Correição-Geral Ordiná
realizada em 22/11/06, Protocolo nº 2006225463-9
pela douta Corregedoria Geral da Justiça do Estado,
Fórum da comarca de Bocaiúva do Sul, integrante
comarca da região metropolitana de Curitiba, que
mesma não cumpre, não preenche os requisitos le
previstos na legislação supracitada; para se adequar c
comarca de Entrância Final ou melhor como comar
integrante da região metropolitana de Curitiba.

Com a reclassificação da comarca de Bocaiúva
Sul, de Entrância Final para a de Entrância Inicial, n
haveria alteração nos limites territoriais da mesma, m
tendo-se no Foro Judicial e Juízo Único o Juizado Es
cial Cível e Criminal, bem como o Ofício de Distribuidor
Contador, Partidor, Avaliador e Depositário Público alé
dos serviços do Foro Extrajudicial com o Tabelionato
Notas, acumulando, precariamente, o Tabelionato de P
testo de Títulos, o Serviço de Registro de Imóveis, o S
viço de Registro Civil das Pessoas Naturais, acumulan
precariamente, e o Serviço de Registro de Títulos
Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas. Ainda, o S
viço Distrital do município da própria Bocaiúva do Su
de Adrianópolis, de Tunas do Paraná e do Serviço Dis
tal não do município de Marquês de Abrantes (municíp
de Tunas do Paraná), permanecem inalterados.

Outrossim, na reclassificação da comarca de R
Branco do Sul, de Entrância Final para a de Entrân
Intermediária, saindo da 1ª Seção Judiciária da coma
da região metropolitana de Curitiba, também não hav
alteração nos limites territoriais, ou seja, mantendo-s
Foro Judicial e no Foro Extrajudicial, a mesma compo
ção já definida pela mencionada Lei Estadual nº 142
03, em seu anexo IV.

A criação da 57ª Seção Judiciária, com sede
comarca de Rio Branco do Sul, de Entrância Intermed
ria, possibilitará uma melhor distribuição da justiça
demandará a criação de 1 (um) cargo de Juiz Substit
Será integrada ainda, pelas comarcas de Bocaiúva do
e Cerro Azul, esta última, transferida da 53ª Seção Jud
ária com sede na Lapa, para a 57ª Seção Judiciária.

Tal anteprojeto de lei, foi aprovado por unanim
dade de votos, não só pela douta Comissão de Organ
ção e Divisão Judiciárias em data de 16/12/08, com
também pelo colendo Órgão Especial deste Tribunal
Justiça em Sessão Extraordinária do dia 16/12/08.
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O impacto orçamentário-financeiro correspondente
à criação de 1 (um) cargo de Juiz Substituto importa em
um custo anual de R$ 198.265,00, que correrá à conta da
dotação orçamentária 3.1.90.11.01 - Subsídios-Magistra-
tura, prevista no orçamento do Tribunal de Justiça para o
exercício de 2009.

DECLARAÇÃO

Declaro, em atendimento ao disposto no artigo 16,
inciso II, da Lei Complementar nº 101, de 04/05/00 (Lei
de Responsabilidade Fiscal), que as despesas decorrentes
do anteprojeto de lei, em anexo, que altera a Lei Estadual

nº 14277, de 30/12/03, com a criação da 57ª Seção J
ciária com sede na comarca de Rio Branco do Su
reclassificação das comarcas de Bocaiúva do Sul e C
Azul, apresentam adequação orçamentário-finance
com o Orçamento do Poder Judiciário, para o exercí
de 2009, aprovado pela Lei Estadual nº 15750,
27/12/07, e compatibilidade com o Plano Plurianual
PPA, 2008-2011, aprovado pela Lei Estadual nº 157
de 27/12/07.

Curitiba, em 17/12/08.
ANTONIO LOPES DE NORONHA

Presidente em exercício

PLANILHA DE CUSTO
CRIAÇÃO DE CARGOS DO FORO JUDICIAL

COMARCA DE RIO BRANCO DO SUL

ESTIMATIVA DE CUSTO DO PESSOAL PARA CRIAÇÃO / INSTALAÇÃO DA
58ª SEÇÃO JUDICIÁRIA COM SEDE NA COMARCA DE RIO BRANCO DO SUL

Cargo Nível Qtde. Valor
p/ Cargo

Custo
Mensal

Terço
Férias

Custo anual incluindo 13º
e férias

Juiz Substituto 1 14.507,20 14.507,20 9.671,47 198.265,0

TOTAL 1 - - - 198.265,07

Obs.:
Férias de Juiz de Direito = 2/3

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
CÓDIGO DE ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIAS - LEI Nº 14277 DE 30/12/03

CLASSIFICAÇÃO DAS COMARCAS - ENTRÂNCIA FINAL, INTERMEDIÁRIA E INICIAL
ANEXO I

Comarca de Entrância Final Comarca de Entrância Intermediária

1 Comarca da Região Metropolitana de Curitiba 1 Andirá 36 Nova Esperança

I Foro Central de Curitiba 2 Apucarana 37 Palmas

II Foro Regional de Almirante Tamandaré 3 Arapongas 38 Palotina

III Foro Regional de Araucária 4 Assai 39 Paranaguá

IV Foro Regional de Campina Grande do Sul 5 Assis Chateaubriand 40 Paranavaí

V Foro Regional de Campo Largo 6 Astorga 41 Pato Braco

VI Foro Regional de Colombo 7 Bandeirantes 42 Peabiru

VII Foro Regional de Fazenda Rio Grande 8 Bela Vista do Paraíso 43 Pitanga

VIII Foro Regional de Pinhais 9 Cambé 44 Porecatu

IX Foro Regional de Piraquara 10 Campo Mourão 45 Rio Branco do Sul

X Foro Regional de São José dos Pinhais 11 Capanema 46 Rio Negro

2 Cascavel 12 Castro 47 Rolândia

3 Foz do Iguaçu 13 Chopinzinho 48 Santo Antônio da Platina

4 Guarapuava 14 Cianorte 49 Santo Antonio do Sudoeste

5 Londrina 15 Colorado 50 São Mateus do Sul

6 Maringá 16 Cornélio Procópio 51 Sarandi

7 Ponta Grossa 17 Cruzeiro do Oeste 52 Telêmaco Borba

18 Dois Vizinhos 53 Toledo

19 Francisco Beltrão 54 Umuarama

20 Goioerê 55 União da Vitória
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21 Guaíra 56 Wenceslau Braz

22 Guaratuba

23 Ibaiti

24 Ibiporã

25 Irati

26 Ivaiporã

27 Jacarezinho

28 Lapa

29 Laranjeiras do Sul

30 Loanda

31  Marechal Cândido Rondon

32 Marialva

33 Matelândia

34 Matinhos

35 Medianeira

Comarca de Entrância Inicial

1 Alto Paraná 36 Jandaia do Sul 71 São Miguel do Iguaçu

2 Alto Piquiri 37 Joaquim Távora 72 Sengés

3 Altônia 38 Mallet 73 Sertanópolis

4 Antonina 39 Mamborê 74 Siqueira Campos

5 Arapoti 40 Mandaguaçu 75 Teixeira Soares

6 Barbosa Ferraz 41 Mandaguari 76 Terra Boa

7 Barracão 42 Mangueirinha 77 Terra Rica

8 Bocaiúva do Sul 43 Manoel Ribas 78 Terra Roxa

9 Cambará 44 Marilândia do Sul 79 Tibagi

10 Campina da Lagoa 45 Morretes 80 Tomazina

11 Cândido de Abreu 46 Nova Fátima 81 Ubiratã

12 Cantagalo 47 Nova Londrina 82 Uraí

13 Capitão Leônidas Marques 48 Ortigueira 83 Xambrê

14 Carlópolis 49 Palmeira

15 Catanduvas 50 Palmital

16 Centenário do Sul 51 Paraíso do Norte

17 Cerro Azul 52 Paranacity

18 Cidade Gaúcha 53 Pérola

19 Clevelândia 54 Pinhão

20 Congonhinhas 55 Piraí do Sul

21 Corbélia 56 Primeiro de Maio

22 Coronel Vivida 57 Prudentópolis

23 Curiúva 58 Quedas do Iguaçu

24 Engenheiro Beltrão 59 Realeza

25 Faxinal 60 Rebouças

26 Formosa do Oeste 61 Reserva

27 Grandes Rios 62 Ribeirão Claro
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28 Guaraniaçu 63 Ribeirão do Pinhal

29 Icaraíma 64 Salto do Lontra

30 Imbituva 65 Santa Helena

31 Ipiranga 66 Santa Izabel do Ivaí

32 Iporã 67 Santa Mariana

33 Iretama 68 São Jerônimo da Serra

34 Jaguapitã 69 São João do Ivaí

35 Jaguariaíva 70 São João do Triunfo

(CRIA A 58ª SEÇÃO JUDICIÁRIA COMPOSTA PELAS COMARCAS DE RIO BRANCO DO SUL (SEDE), BOCAIÚVA DO SUL e CERRO AZUL)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
CÓDIGO DE ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIAS - LEI Nº 14277 DE 30/12/03

SEÇÕES JUDICIÁRIAS - ANEXO II - TABELA 1

Seções
Judiciárias

Comarca da Região Metropolitana de Curitiba
Seção Entrância Juiz

Subst.

Juiz de
Direito
Subst.

Total
Comarca / Foro

1ª COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA
SEÇÃO
ÚNICA

FINAL 64 64

I Foro Central de Curitiba FINAL

II Foro Regional de Almirante Tamandaré FINAL

III Foro Regional de Araucária FINAL

IV Foro Regional de Campina Grande do Sul FINAL

V Foro Regional de Campo Largo FINAL

VI Foro Regional de Colombo FINAL

VII Foro Regional de Fazenda Rio Grande FINAL

VIII Foro Regional de Pinhais FINAL

IX Foro Regional de Piraquara FINAL

X Foro Regional de São José dos Pinhais FINAL

TOTAL 0 64 64

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
CÓDIGO DE ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIAS - LEI Nº 14277 DE 30/12/03

SEÇÕES JUDICIÁRIAS - ANEXO II - TABELA 2

Seções
Judiciárias Comarca Sede Comarca / Vara Entrância Juiz

Subst.

Juiz de
Direito
Subst.

Total

.............

28ª FRANCISCO BELTRÃO FRANCISCO BELTRÃO INTERM. 1 1

Dois Vizinhos INTERM 0

.............

36ª LARANJEIRAS DO SUL LARANJEIRAS DO SUL INTERM. 1 1

Guaraniaçu INICIAL 0

Catanduvas INICIAL 0

Quedas do Iguaçu INICIAL 0

.............

38ª MEDIANEIRA MEDIANEIRA INTERM. 1 1

Matelândia INTERM. 0

São Miguel do Iguaçu INICIAL 0

.............
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40ª PALMAS PALMAS INTERM. 1 1

Clevelândia INICIAL 0

Mangueirinha INICIAL 0

.............

53ª LAPA LAPA INTERM. 1 1

São Mateus do Sul INTERM. 0

Rio Negro INTERM. 0

São Joaõ do Triunfo INICIAL 0

.............

56ª REALEZA REALEZA INICIAL 1 1

Salto do Lontra INICIAL 0

Capitão Leônidas Marques INICIAL 0

.............

57ª RIO BRANCO DO SUL RIO BRANCO DO SUL INTERM. 1 1

Bocaiúva do Sul INICIAL 0

Cerro Azul INICIAL 0

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
CÓDIGO DE ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIAS - LEI Nº 14277 DE 30/12/03

COMPOSIÇÃO DAS COMARCAS E SEUS DISTRITOS JUDICIÁRIOS
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA

ANEXO III - TABELA 1

Nº
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba

Nº Sede / Serviço Distrital Municí-
pio Nº Serviço não Distrital

Município
Comarca / Foro

1 COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA
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I Foro Central de Curitiba 1 Curitiba 1 Cajuru

2 Portão

3 Santa Felicidade

4 Santa Quitéria

5 São Casemiro Taboão

6 Tatuquara

7 Umbará

8 Uberaba

9 Boqueirão

10 Campo Comprido

11 Mercês

12 Pinheirinho

13 Bacacheri

14 Barreirinha

15 Novo Mundo

II Foro Regional de Almirante Tamandaré 2 Almirante Tamandaré 16 Tranqueira

3 Campo Magro

III Foro Regional de Araucária 4 Araucária

IV Foro Regional de Campina Grande do Sul 5 Campina Grande do Sul 17 Paiol de Baixo

6 Quatro Barras 18 Borda do Campo

19 Jardim Paulista

V Foro Regional de Campo Largo 7 Campo Largo 20 Três Córregos

21 Ferraria

22 Bateias

8 Balsa Nova 23 São Luiz do Purunã

VI Foro Regional de Colombo 9 Colombo 24 Guaraituba

25 Roça Grande

VII Foro Regional de Fazenda Rio Grande 10 Fazenda Rio Grande

11 Mandirituba 26 Areia Branca dos Assis

12 Agudos do Sul

VIII Foro Regional de Pinhais 13 Pinhais

IX Foro Regional de Piraquara 14 Piraquara

X Foro Regional de São José dos Pinhais 15 São José dos Pinhais 27 Cachoeira de São José

28 Campo Largo da Roseira

29 Colônia Murici

30 Borda do Campo de São Sebastião

31 São Marcos

16 Tijucas do Sul
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
CÓDIGO DE ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIAS - LEI Nº 14277 DE 30/12/03

COMPOSIÇÃO DAS COMARCAS E SEUS DISTRITOS JUDICIÁRIOS - DEMAIS COMARCAS
ANEXO III - TABELA 2

Nº Comarca Nº Sede / Serviço Distrital Município Nº Serviço Distrital não Município

.............

17 BOCAIÚVA DO SUL BOCAIÚVA DO SUL

Adrianópolis

Tunas do Paraná 45 Marquês de Abrantes

.............

115 RIO BRANCO DO SUL RIO BRANCO DO SUL

Itaperuçu

.............

(*) Distritos Judiciários que serão extintos após vacância.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
CÓDIGO DE ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIAS - LEI Nº 14277 DE 30/12/03

COMPOSIÇÃO DO FORO JUDICIAL E FORO EXTRAJUDICIAL POR COMARCA
ANEXO IV

.............

BOCAIÚVA DO SUL - Comarca de Entrância Inicial

FORO JUDICIAL

Juízo Único

(2) Juizado Especial Cível e Criminal

Ofício de Distribuidor, Contador, Partidor, Avaliador e Depositário Público

FORO EXTRAJUDICIAL

Tabelionato de notas, acumulando, precariamente, o Tabelionato de protesto de títulos

Serviço de registro de imóveis

Serviço de registro civil das pessoas naturais, acumulando, precariamente, o serviço de registro de títulos e documentos e civil das pessoas jurídicas

SERVIÇO DISTRITAL

Serviço distrital de Adrianópolis

Serviço distrital de Tunas do Paraná

Serviço distrital de Marquês de Abrantes

.............

RIO BRANCO DO SUL - Comarca de Entrância Intermediária

FORO JUDICIAL

Vara Cível, Registros Públicos, Acidentes do Trabalho e Corregedoria do Foro Extrajudicial

Vara Criminal, da Infância e da Juventude e Família

(2) Juizado Especial Cível e Criminal

Ofício de Distribuidor, Contador, Partidor, Avaliador e Depositário Público

FORO EXTRAJUDICIAL

Tabelionato de notas, acumulando, precariamente, o Tabelionato de Protesto de Títulos

Serviço de registro de imóveis

Serviço de registro civil das pessoas naturais, acumulando, precariamente, o Serviço de registro de títulos e documentos e civil das pessoas jurídicas
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SERVIÇO DISTRITAL

Serviço distrital de Itaperuçu

.............

(2) = Juizado Especial Cível e/ou Criminal com unidade administrativa própria e um cargo de Juiz.

.............

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
CÓDIGO DE ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIAS - LEI Nº 14277 DE 30/12/03

CARGOS DO FORO JUDICIAL - COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA - ENTRÂNCIA FINAL
ANEXO VI - TABELA 1

Comarca da Região
Metropolitana de

Curitiba

Foro
Central de
Curitiba

Foro
Regional de
Almirante
Tamandaré

Foro
Regional de
Araucária

Foro
Regional de
Campina

Grande do
Sul

Foro
Regional de

Campo
Largo

Foro
Regional
Colombo

Foro
Regional

de Fazenda
Rio

Grande

Foro
Regional

de Pinhais

Foro
Regional

de
Piraquara

Foro
Regional

de São José
dos Pinhais

Total

.............

TOTAL GERAL 537 12 19 9 18 22 18 18 12 43 708

Obs.:  Foro Regional de Bocaiúva do Sul - Remanejado para Comarca de entrância inicial.
           Foro Regional de Rio Branco do Sul - Remanejado para Comarca de entrância intermediária.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
CÓDIGO DE ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIAS - LEI Nº 14277 DE 30/12/03

CARGOS DO FORO JUDICIAL - ENTRÂNCIA INTERMEDIÁRIA
ANEXO VI - TABELA 3

Comarca Escriv. Cível
(*) Escriv. Crim.

Escriv. de
Família, Regis-
tros Públicos,
Acidentes do
Trabalho e

Corregedoria
do Foro Extra-

judicial

Escriv. da
Infância e da

Juventude

Escriv. de
Execuções

Penais e Cor-
reg. dos Presí-

dios

Oficial de
Justiça

Auxiliar de
Cartório
Criminal

Auxiliar de
Cartório da
Infância e da

Juvent.

.............

Rio Branco do Sul (**) 1 1 4 (A) 1

............

Auxiliar de
Cartório de

Execuções Penais
e Correg. dos

Presídios

Comiss. de Vigilân-
cia da Infância e da

Juventude

Auxiliar Admin-
istr. Criminal

Auxiliar Admin-
istr. da Infância e

da Juventude

AuxiliarAdministr.
da Vara de

Execuções Penais e
Correg. dos Presí-

dios

Ofício de Distri-
buidor,

Contador, Parti-
dor, Avaliador

Judicial e
Depositário
Público (*)

Agente de Lim-
peza Total

.............

1 2 1 1 12

.............

(*) Cargos não remunerados pelos Cofres Públicos.
(**) Comarca remanejada da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
(A) Comarcas onde existem cargos de oficial de Justiça transformados pela Lei Estadual nº 11719/97: um (1) cargo em Arapongas, um (1) cargo em Goioerê, um (1) cargo em Guaratuba, um
(1) cargo em Laranjeiras do Sul, um (1) cargo em Paranaguá, três (3) cargos em Rio Branco do Sul e um (1) cargo em Toledo.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
CÓDIGO DE ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIAS - LEI Nº 14277 DE 30/12/03

CARGOS DO FORO JUDICIAL - ENTRÂNCIA INICIAL
ANEXO VI - TABELA 4

Comarca
Escrivania Cível

(*)
Escrivania Crimi-

nal
Auxiliar de

Cartório Criminal
Oficial de Justiça

Aux. Administr.
Criminal

Agente de Lim-
peza

Ofício de Distri-
buidor, Conta-
dor, Partidor,

Avaliador Judi-
cial e

Depositário
Público (*)

Total

Bocaiúva do Sul (**) 1 1 1 2 2 1 1 9

(*) Cargos não remunerados pelos Cofres Públicos.
(**) Comarca remanejada da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
PROJETO DE LEI Nº 550/08

P A R E C E R :

O projeto de lei de autoria do Tribunal de Justiça,
tem por objetivo alterar a Lei Estadual nº 14277/03 -
Código de Organização e Divisão Judiciárias.

Chamada esta relatoria a se manifestar com relação
à legalidade e constitucionalidade, nada encontramos que
possa impedir sua normal tramitação.

Assim, somos de parecer favorável.
Sala das Comissões, em 17/12/08.

(aa) DURVAL AMARAL - Presidente
NEREU MOURA - Relator

Discussão Única

ITEM 10
DISCUSSÃO ÚNICA - da Proposição nº 071/08, veto
parcial aposto ao Projeto de Lei nº 023/08, de autoria dos
Deputados Alexandre Curi, Nelson Justus e Luiz Claudio
Romanelli, que institui o Programa de Recuperação de
Créditos - PRC, conforme especifica. COM RELATÓ-
RIO DA CCJ, CONSIDERANDO O VETO EM CONDI-
ÇÕES DE SER APRECIADO PELO PLENÁRIO.
(VOTAÇÃO NOMINAL)

OF/CTL/CC nº 316/08.
Curitiba, em 03/09/08.

Senhor Presidente:
Tenho a honra de acusar o recebimento do Ofício

nº 194/08, dessa Presidência, e de levar ao conhecimento
de V. Exa. que, usando da atribuição conferida pelo artigo
87, inciso VII, combinado com o disposto no parágrafo
1º, do artigo 71, ambos da Constituição Estadual, vetei,
parcialmente, o Projeto de Lei nº 023/08, por considerar
as partes vetadas (artigos 8º ao 13) contrárias ao interesse
público, pelos motivos adiante expostos.

O autógrafo tem por objetivo instituir o Programa
de Recuperação de Créditos - PRC, das operações de titu-
laridade do estado do Paraná adquiridos por ocasião do
processo de privatização do Banco do Estado do Paraná
S.A., denominado “Ativo” e do Fundo de Desenvolvi-
mento Econômico - FDE, com o objetivo de tornar viável
a regularização dos débitos e demais acréscimos, inclu-
sive os ajuizados.

Saliente-se que o referido projeto de lei foi exa-
minado pela Secretaria de Estado da Fazenda - SEFA,
através da Comissão de Análise e Controle de Paga-
mentos Judiciais, composta por Procuradores de
Estado e técnicos daquela Pasta, onde, na Informação
nº 050/08 (Protocolo nº 9856518-13/SPI), teceram
diversas ponderações contrárias aos referidos disposi-
tivos, cujos termos, por mim ratificados e adiante
transcritos, faço as razões do veto parcial aposto ao
projeto de lei em apreço:

“Trata-se de Projeto de Lei nº 023/08 cujo objeto
instituir um programa de recuperação de créditos (PR
visando as operações geridas pela Agência de Fome
S/A.

Referido projeto contempla no artigo 8º e segui
tes a possibilidade de amortização mediante compen
ção dos débitos com créditos de precatórios, inscritos
orçamento do estado do Paraná, inclusive de partes
débito.

Esta Comissão, reunida nesta data, entendeu
bem recomendar a aprovação do texto com supressã
pretendida possibilidade de compensação pelas razõ
seguir declinadas.

Preliminarmente, há decisões dos Tribunais, inc
sive do próprio, STF, entendendo ser incabível a ces
de precatórios alimentícios, nos termos docaput do
artigo 78 do ADCT, o mesmo podendo ser dito em re
ção aos precatórios referentes aos remanescentes de
vos (artigo 33 ADCT).

Outrossim, por razões de conveniência, não exi
no âmbito da Secretaria da Fazenda e da Procurad
Geral do Estado, estrutura adequada e suficiente pa
controle das compensações e cessões de direitos cre
rios, próprios ou cedidos, oriundos de precatórios requ
tórios, o que por si só inviabilizaria qualquer nov
regramento prevendo a citada compensação.

Por outro lado, é de conhecimento geral o posic
namento firmado na esfera da Administração Públ
Estadual acerca da impossibilidade de compensaçõe
precatório, em geral, justamente em face do supra de
nado, o que inclusive ocasionou a edição do Decreto
418/07, vedado as compensações de débitos de ICM
IPVA.

Superadas as razões acima expendidas, ou
vícios no bojo do referido projeto podem ainda ser con
tatados.

A possibilidade de compensar apenas parcelas
repactuação da dívida com precatórios requisitórios in
abilizaria qualquer possibilidade de aferição dos requ
tos básicos de existência, valor, e cadeia de cessões, e
que resultaria em potencial lesão aos cofres públic
estaduais.

Assim, esta comissão opina pela recomendação
supressão dos artigos 8º, 9º, 10, 11, 12 e 13 do Projeto
Lei nº 023/08.

Esses os motivos que me levaram a vetar, parc
mente, o projeto de lei em epígrafe, cujas razões subm
à elevada consideração dessa Assembléia Legislativa

Valho-me do ensejo para apresentar a V. Exa.
meus protestos de elevado apreço e distinta considera

(a) ROBERTO REQUIÃO
Governador do Estado

(O Projeto de Lei nº 023/08, encontra-se publi-
cado no DA nº 099/08, de 20/08/08, em Redaçã
Final).
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
PROPOSIÇÃO-VETO Nº 071/08

P A R E C E R :

Preâmbulo
O Projeto de Lei nº 023/08, de autoria dos Deputa-

dos Alexandre Curi, Nelson Justus e Luiz Claudio Roma-
nelli, que institui o Programa de Recuperação de Créditos
- PRC, conforme especifica e foi vetado parcialmente pelo
Governador por entendê-lo contrário ao interesse público.

Fundamentação
A Constituição Estadual estabelece, em seu artigo

71, que o Governador do Estado, ao julgar um processo
inconstitucional, pode vetá-lo, num prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contados da data do seu recebimento.

Art. 71. Concluída a votação, a Assembléia Legis-
lativa enviará o projeto de lei ao Governador do Estado,
que, aquiescendo, o sancionará.

§ 1º Se o Governador julgar o projeto, em todo ou
em parte, inconstitucional ou contrário ao interesse
público, vetá-lo-á total ou parcialmente,dentro dequinze
dias úteis,contadosda data do recebimento, e comuni-
cará, dentro de quarenta e oito horas, ao Presidente da
Assembléia Legislativa os motivos do veto. (...)(grifos
nossos)

A Comissão de Constituição e Justiça verificou
que o veto foi aposto dentro do prazo legal.

Conclusão
Em razão do exposto, somos favoráveis ao encami-

nhamento do presente veto ao plenário.
Sala das Comissões, em 14/10/08.

(aa) DURVAL AMARAL - Presidente
NEREU MOURA - Relator

Em discussão. Em votação.

Vai se proceder à votação do veto.
Os Deputados que forem favoráveis ao veto votam

com a expressão SIM.
Os Deputados que forem contrários ao veto com a

expressão NÃO.
Votando: contrários, 41 Deputados NÃO; favorá-

veis, cinco Deputados SIM; 46 Deputados presentes.
Está derrubado o veto.

Requerimentos

O SR. PRESIDENTE (Nelson Justus)
Sobre a mesa, Requerimento nº 4034, de autoria do

Deputado Carlos Simões, constante do expediente.Apro-
vado. À Diretoria Legislativa.

 Encerramento da Sessão:

Nada mais havendo a tratar, declaro encerrada a
presente Sessão Extraordinária, marcando outra para logo
após o término da presente, com a seguinte

ORDEM DO DIA:

REDAÇÃO FINAL - dos Projetos de Lei nºs 475, 354
393, 402 e 470/08.

3ª DISCUSSÃO - dos Projetos de Lei nºs 005
391/08.

2ª DISCUSSÃO - dos Projetos de Lei nºs 300/07; 37
522, 544, 549 e 550/08.

1ª DISCUSSÃO - dos Projetos de Lei nºs 469, 541
551/08.

Levanta-se a Sessão

 Publicações:

Comissão Executiva

Atos

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 1498/08

A Comissão Executiva da Assembléia Legislativ
do Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e te
em vista o que consta do processo protocolado sob
10024, datado de 10/11/08, deste Poder,

R E S O L V E :

exonerar, a pedido, OSMARILDO DE OLIVEIRA, do
cargo em comissão, do Gabinete do Deputado Enio Ve
a partir de 03/11/08.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 28/11/08.
(aa) NELSON JUSTUS - Presidente
ALEXANDRE CURI - 1º Secretário

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 1499/08

A Comissão Executiva da Assembléia Legislativ
do Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e te
em vista o que consta do processo protocolado sob
10025, datado de 10/11/08, deste Poder,

R E S O L V E :

exonerar, a pedido, ROGERIO JUVENTINO DE ALEN
CAR FEITOSA, do cargo em comissão, do Gabinete
Deputado Enio Verri, a partir de 03/11/08.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 28/11/08.
(aa) NELSON JUSTUS - Presidente
ALEXANDRE CURI - 1º Secretário

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 1500/08

A Comissão Executiva da Assembléia Legislativ
do Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e te
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em vista o que consta do processo protocolado sob nº
10026, datado de 10/11/08, deste Poder,

R E S O L V E :

exonerar, a pedido, REINALDO KIYOCHI SAKITA, do
cargo em comissão, do Gabinete do Deputado Enio Verri,
a partir de 03/11/08.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 28/11/08.
(aa) NELSON JUSTUS - Presidente
ALEXANDRE CURI - 1º Secretário

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 1501/08

A Comissão Executiva da Assembléia Legislativa
do Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e tendo
em vista o que consta do processo protocolado sob nº
10027, datado de 10/11/08, deste Poder,

R E S O L V E :

exonerar, a pedido, VITOR BERNARDO, do cargo em
comissão, do Gabinete do Deputado Enio Verri, a partir
de 03/11/08.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 28/11/08.
(aa) NELSON JUSTUS - Presidente
ALEXANDRE CURI - 1º Secretário

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 1502/08

A Comissão Executiva da Assembléia Legislativa
do Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e tendo
em vista o que consta do processo protocolado sob nº
10022, datado de 10/11/08, deste Poder,

R E S O L V E :

exonerar, a pedido, MARIO MITUO DOS SANTOS
DIAS, do cargo em comissão, do Gabinete do Deputado
Enio Verri, a partir de 03/11/08.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 28/11/08.
(aa) NELSON JUSTUS - Presidente
ALEXANDRE CURI - 1º Secretário

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 1503/08

A Comissão Executiva da Assembléia Legislativa
do Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e tendo
em vista o que consta do processo protocolado sob nº
10019, datado de 10/11/08, deste Poder,

R E S O L V E :

exonerar, a pedido, VALQUIRIA APARECIDA FRAN-
CISCO, do cargo em comissão, do Gabinete do Deputado
Enio Verri, a partir de 03/11/08.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 28/11/08.
(aa) NELSON JUSTUS - Presidente
ALEXANDRE CURI - 1º Secretário

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 1504/08

A Comissão Executiva da Assembléia Legislativ
do Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e te
em vista o que consta do processo protocolado sob
10018, datado de 10/11/08, deste Poder,

R E S O L V E :

exonerar, a pedido, ARILSON MAROLDI CHIORATO,
do cargo em comissão, do Gabinete do Deputado E
Verri, a partir de 03/11/08.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 28/11/08.
(aa) NELSON JUSTUS - Presidente
ALEXANDRE CURI - 1º Secretário

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 1517/08

A Comissão Executiva da Assembléia Legislativ
do Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e te
em vista o que consta do processo protocolado sob
10271, datado de 14/11/08, deste Poder,

R E S O L V E :

prover MARILDA DOMINGUES DO CARMO, para
exercer cargo em comissão, junto ao Gabinete do De
tado Mauro Moraes, a partir de 03/11/08.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 28/11/08.
(aa) NELSON JUSTUS - Presidente
ALEXANDRE CURI - 1º Secretário

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 1518/08

A Comissão Executiva da Assembléia Legislativ
do Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e te
em vista o que consta do processo protocolado sob
10261, datado de 14/11/08, deste Poder,

R E S O L V E :

prover JOSE VANDIR ZANETI, para exercer cargo em
comissão, símbolo DAS-5, junto ao Gabinete da Dep
tada Rosane Ferreira, deste Poder, a partir de 03/11
ficando o mesmo autorizado(a) a prestar serviços reg
de Tempo Integral e Dedicação Exclusiva, na base
cem por cento (100%) sobre seu vencimento básico,
acordo com o artigo 177, da Lei nº 6174, de 16/11/70.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 28/11/08.
(aa) NELSON JUSTUS - Presidente
ALEXANDRE CURI - 1º Secretário

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 1519/08

A Comissão Executiva da Assembléia Legislativ
do Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e te
em vista o que consta do processo protocolado sob
10149, datado de 12/11/08, deste Poder,
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R E S O L V E :

prover GUSTAVO HENRIQUE SAES, para exercer
cargo em comissão, junto ao Gabinete do Deputado Dr.
Batista, a partir de 03/11/08.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 28/11/08.
(aa) NELSON JUSTUS - Presidente
ALEXANDRE CURI - 1º Secretário

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 1520/08

A Comissão Executiva da Assembléia Legislativa
do Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e tendo
em vista o que consta do processo protocolado sob nº
10128, datado de 12/11/08, deste Poder,

R E S O L V E :

prover EDMILSON FERREIRA, para exercer cargo em
comissão, junto ao Gabinete do Deputado Marcelo Ran-
gel, a partir de 03/11/08.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 28/11/08.
(aa) NELSON JUSTUS - Presidente
ALEXANDRE CURI - 1º Secretário

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 1521/08

A Comissão Executiva da Assembléia Legislativa
do Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e tendo
em vista o que consta do processo protocolado sob nº
10130, datado de 12/11/08, deste Poder,

R E S O L V E :

prover LIZIANE CLOCK, para exercer cargo em comis-
são, junto ao Gabinete do Deputado Marcelo Rangel, a
partir de 03/11/08.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 28/11/08.
(aa) NELSON JUSTUS - Presidente
ALEXANDRE CURI - 1º Secretário

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 1522/08

A Comissão Executiva da Assembléia Legislativa
do Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e tendo
em vista o que consta do processo protocolado sob nº
10129, datado de 12/11/08, deste Poder,

R E S O L V E :

prover KALYGAN POLETTO, para exercer cargo em
comissão, junto ao Gabinete do Deputado Marcelo Ran-
gel, a partir de 03/11/08.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 28/11/08.
(aa) NELSON JUSTUS - Presidente
ALEXANDRE CURI - 1º Secretário

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 1523/08

A Comissão Executiva da Assembléia Legislativa
do Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e tendo

em vista o que consta do processo protocolado sob
10124, datado de 12/11/08, deste Poder,

R E S O L V E :

prover REGINALDO BATISTA SEVERINO, para exer-
cer cargo em comissão, junto ao Gabinete do Deputa
Marcelo Rangel, a partir de 03/11/08.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 28/11/08.
(aa) NELSON JUSTUS - Presidente
ALEXANDRE CURI - 1º Secretário

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 1526/08

A Comissão Executiva da Assembléia Legi
lativa do Estado do Paraná, no uso de suas atrib
ções e tendo em vista o que consta do proce
protocolado sob nº 10013, datado de 10/11/08, de
Poder,

R E S O L V E :

prover JOSE JOÃO DE ALMEIDA, para exercer carg
em comissão, junto ao Gabinete do Deputado Enio Ve
a partir de 03/11/08.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 28/11/08.
(aa) NELSON JUSTUS - Presidente
ALEXANDRE CURI - 1º Secretário

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 1527/08

A Comissão Executiva da Assembléia Legi
lativa do Estado do Paraná, no uso de suas atrib
ções e tendo em vista o que consta do proce
protocolado sob nº 10121, datado de 12/11/08, de
Poder,

R E S O L V E :

prover MATEUS FERREIRA DA SILVA, para exercer
cargo em comissão, junto ao Gabinete do Deputado P
cles de Mello, a partir de 03/11/08.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 28/11/08.
(aa) NELSON JUSTUS - Presidente
ALEXANDRE CURI - 1º Secretário

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 1528/08

A Comissão Executiva da Assembléia Legi
lativa do Estado do Paraná, no uso de suas atrib
ções e tendo em vista o que consta do proce
protocolado sob nº 10005, datado de 10/11/08, de
Poder,

R E S O L V E :

prover DENISE DE SOUZA MARCOCCIA, para exer
cer cargo em comissão, junto ao Gabinete do Deputa
Osmar Bertoldi, a partir de 03/11/08.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 28/11/08.
(aa) NELSON JUSTUS - Presidente
ALEXANDRE CURI - 1º Secretário
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ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 1529/08

A Comissão Executiva da Assembléia Legislativa
do Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e tendo
em vista o que consta do processo protocolado sob nº
09008, datado de 15/10/08, deste Poder,

R E S O L V E :

prover DIRCEIA MARIA ZUBEK, para exercer cargo
em comissão, junto ao Gabinete do Deputado Péricles de
Mello, a partir de 03/11/08.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 28/11/08.
(aa) NELSON JUSTUS - Presidente
ALEXANDRE CURI - 1º Secretário

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 1530/08

A Comissão Executiva da Assembléia Legislativa
do Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e tendo
em vista o que consta do processo protocolado sob nº
09336, datado de 22/10/08, deste Poder,

R E S O L V E :

prover MARCELO MARCOS MIOTTO, para exercer
cargo em comissão, junto a 1ª Secretaria, a partir de
03/11/08.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 28/11/08.
(aa) NELSON JUSTUS - Presidente
ALEXANDRE CURI - 1º Secretário

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 1531/08

A Comissão Executiva da Assembléia Legislativa
do Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e tendo
em vista o que consta do processo protocolado sob nº
09847, datado de 05/11/08, deste Poder,

R E S O L V E :

prover CLEIDE PEREIRA DA SILVA CAPOCCI, para
exercer cargo em comissão, símbolo DAS-5, junto ao
Gabinete do Deputado Dr. Batista, deste Poder, a partir
de 03/11/08, ficando a mesma autorizado(a) a prestar ser-
viços regime de Tempo Integral e Dedicação Exclusiva,
na base de cem por cento (100%) sobre seu vencimento
básico, de acordo com o artigo 177, da Lei nº 6174, de
16/11/70.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 28/11/08.
(aa) NELSON JUSTUS - Presidente
ALEXANDRE CURI - 1º Secretário

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 1532/08

A Comissão Executiva da Assembléia Legislativa
do Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e tendo
em vista o que consta do processo protocolado sob nº
10262, datado de 14/11/08, deste Poder,

R E S O L V E :

prover PAULO SERGIO ESTECHE, para exercer carg
em comissão, símbolo DAS-5, junto ao Gabinete
Deputado Ribas Carli Filho, deste Poder, a partir de 0
11/08, ficando o mesmo autorizado(a) a prestar servi
regime de Tempo Integral e Dedicação Exclusiva, na b
de cem por cento (100%) sobre seu vencimento bás
de acordo com o artigo 177, da Lei nº 6174, de 16/11/

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 28/11/08.
(aa) NELSON JUSTUS - Presidente
ALEXANDRE CURI - 1º Secretário

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 1533/08

A Comissão Executiva da Assembléia Legislativ
do Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e te
em vista o que consta do processo protocolado sob
10153, datado de 12/11/08, deste Poder,

R E S O L V E :

prover HELIO DE OLIVEIRA, para exercer cargo em
comissão, junto ao Gabinete do Deputado Caíto Qu
tana, a partir de 03/11/08.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 28/11/08.
(aa) NELSON JUSTUS - Presidente
ALEXANDRE CURI - 1º Secretário

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 1534/08

A Comissão Executiva da Assembléia Legislativ
do Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e te
em vista o que consta do processo protocolado sob
10001, datado de 10/11/08, deste Poder,

R E S O L V E :

prover LEONOR FRANCO, para exercer cargo e
comissão, junto ao Gabinete do Deputado Luiz Ferna
des Litro, a partir de 03/11/08.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 28/11/08.
(aa) NELSON JUSTUS - Presidente
ALEXANDRE CURI - 1º Secretário

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 1535/08

A Comissão Executiva da Assembléia Legislativ
do Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e te
em vista o que consta do processo protocolado sob
10120, datado de 12/11/08, deste Poder,

R E S O L V E :

prover LEONOR APARECI CONCATO MARTINELLI
MEDINA, para exercer cargo em comissão, junto
Administração, a partir de 03/11/08.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 28/11/08.
(aa) NELSON JUSTUS - Presidente
ALEXANDRE CURI - 1º Secretário
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ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 1536/08

A Comissão Executiva da Assembléia Legislativa
do Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e tendo
em vista o que consta do processo protocolado sob nº
10166, datado de 12/11/08, deste Poder,

R E S O L V E :

prover ALVARO CORREIA DE SÁ NETO, para exercer
cargo em comissão, junto a 1ª Secretaria, a partir de
03/11/08.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 28/11/08.
(aa) NELSON JUSTUS - Presidente
ALEXANDRE CURI - 1º Secretário

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 1537/08

A Comissão Executiva da Assembléia Legislativa
do Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e tendo
em vista o que consta do processo protocolado sob nº
10162, datado de 12/11/08, deste Poder,

R E S O L V E :

prover FABIO HERNANDEZ RODRIGUES DE ARA-
ÚJO, para exercer cargo em comissão, junto a 1ª Secreta-
ria, a partir de 03/11/08.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 28/11/08.
(aa) NELSON JUSTUS - Presidente
ALEXANDRE CURI - 1º Secretário

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 1538/08

A Comissão Executiva da Assembléia Legislativa
do Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e tendo
em vista o que consta do processo protocolado sob nº
10164, datado de 12/11/08, deste Poder,

R E S O L V E :

prover FERNANDO JULCA, para exercer cargo em
comissão, junto ao Gabinete do Deputado Teruo Kato, a
partir de 03/11/08.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 28/11/08.
(aa) NELSON JUSTUS - Presidente
ALEXANDRE CURI - 1º Secretário

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 1539/08

A Comissão Executiva da Assembléia Legislativa
do Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e tendo
em vista o que consta do processo protocolado sob nº
10441, datado de 19/11/08, deste Poder,

R E S O L V E :

prover MARCOS FAGUNDES RIBAS, para exercer cargo
em comissão, junto a Presidência, a partir de 03/11/08.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 28/11/08.
(aa) NELSON JUSTUS - Presidente
ALEXANDRE CURI - 1º Secretário

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 1540/08

A Comissão Executiva da Assembléia Legislativ
do Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e te
em vista o que consta do processo protocolado sob
10442, datado de 19/11/08, deste Poder,

R E S O L V E :

prover VILSON APARECIDO LUIZ, para exercer
cargo em comissão, junto a Presidência, a partir
03/11/08.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 28/11/08.
(aa) NELSON JUSTUS - Presidente
ALEXANDRE CURI - 1º Secretário

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 1541/08

A Comissão Executiva da Assembléia Legislativ
do Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e te
em vista o que consta do processo protocolado sob
09854, datado de 05/11/08, deste Poder,

R E S O L V E :

prover HELMTRAUT BARINGER PEREIRA, para
exercer cargo em comissão, junto a Presidência, a pa
de 03/11/08.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 28/11/08.
(aa) NELSON JUSTUS - Presidente
ALEXANDRE CURI - 1º Secretário

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 1542/08

A Comissão Executiva da Assembléia Legislativ
do Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e te
em vista o que consta do processo protocolado sob
09850, datado de 05/11/08, deste Poder,

R E S O L V E :

prover ALVARO DANIEL RAURICH FONTELA, para
exercer cargo em comissão, junto a 1ª Secretaria, a p
de 03/11/08.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 28/11/08.
(aa) NELSON JUSTUS - Presidente
ALEXANDRE CURI - 1º Secretário

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 1543/08

A Comissão Executiva da Assembléia Legislativ
do Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e te
em vista o que consta do processo protocolado sob
09998, datado de 10/11/08, deste Poder,

R E S O L V E :

prover GUSTAVO BADUY, para exercer cargo em
comissão, junto a Presidência, a partir de 03/11/08.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 28/11/08.
(aa) NELSON JUSTUS - Presidente
ALEXANDRE CURI - 1º Secretário



Curitiba, quarta-feira, em 17.12.2008 Pág. 27

a
ndo
nº

ia, a

a
ndo
nº

artir

a
ndo
nº

artir

a
ndo
nº

artir
ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 1544/08

A Comissão Executiva da Assembléia Legislativa
do Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e tendo
em vista o que consta do processo protocolado sob nº
09849, datado de 05/11/08, deste Poder,

R E S O L V E :
prover PRISCILA LOPES DOS SANTOS, para exercer
cargo em comissão, junto a 1ª Secretaria, a partir de
03/11/08.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 28/11/08.
(aa) NELSON JUSTUS - Presidente
ALEXANDRE CURI - 1º Secretário

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 1545/08

A Comissão Executiva da Assembléia Legislativa
do Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e tendo
em vista o que consta do processo protocolado sob nº
10169, datado de 12/11/08, deste Poder,

R E S O L V E :

prover FRANCIELE CRISTINA DOS SANTOS
SOUZA, para exercer cargo em comissão, junto a 1ª
Secretaria, a partir de 03/11/08.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 28/11/08.
(aa) NELSON JUSTUS - Presidente
ALEXANDRE CURI - 1º Secretário

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 1546/08

A Comissão Executiva da Assembléia Legislativa
do Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e tendo
em vista o que consta do processo protocolado sob nº
09855, datado de 05/11/08, deste Poder,

R E S O L V E :
prover ROSANA PEREIRA URSULINO DIAS, para
exercer cargo em comissão, junto a Presidência, a partir
de 03/11/08.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 28/11/08.
(aa) NELSON JUSTUS - Presidente
ALEXANDRE CURI - 1º Secretário

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 1547/08

A Comissão Executiva da Assembléia Legislativa
do Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e tendo
em vista o que consta do processo protocolado sob nº
10161, datado de 12/11/08, deste Poder,

R E S O L V E :
prover MARIANE BAECHTOLD MANDU, para exer-
cer cargo em comissão, junto a 1ª Secretaria, a partir de
03/11/08.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 28/11/08.
(aa) NELSON JUSTUS - Presidente
ALEXANDRE CURI - 1º Secretário

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 1548/08

A Comissão Executiva da Assembléia Legislativ
do Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e te
em vista o que consta do processo protocolado sob
10160, datado de 12/11/08, deste Poder,

R E S O L V E :
prover ANTONIO CARLOS CLARO DOS SANTOS,
para exercer cargo em comissão, junto a 1ª Secretar
partir de 03/11/08.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 28/11/08.
(aa) NELSON JUSTUS - Presidente
ALEXANDRE CURI - 1º Secretário

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 1549/08

A Comissão Executiva da Assembléia Legislativ
do Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e te
em vista o que consta do processo protocolado sob
10167, datado de 12/11/08, deste Poder,

R E S O L V E :

prover ANTONIO MARCOS PEDROZO BONFIM, para
exercer cargo em comissão, junto a 1ª Secretaria, a p
de 03/11/08.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 28/11/08.
(aa) NELSON JUSTUS - Presidente
ALEXANDRE CURI - 1º Secretário

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 1550/08

A Comissão Executiva da Assembléia Legislativ
do Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e te
em vista o que consta do processo protocolado sob
10168, datado de 12/11/08, deste Poder,

R E S O L V E :
prover ROSANGELA FOGAÇA DOS ANJOS, para
exercer cargo em comissão, junto a 1ª Secretaria, a p
de 03/11/08.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 28/11/08.
(aa) NELSON JUSTUS - Presidente
ALEXANDRE CURI - 1º Secretário

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 1551/08

A Comissão Executiva da Assembléia Legislativ
do Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e te
em vista o que consta do processo protocolado sob
10170, datado de 12/11/08, deste Poder,

R E S O L V E :
prover MARCOS MOACIR FERREIRA TAVARES, para
exercer cargo em comissão, junto a 1ª Secretaria, a p
de 03/11/08.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 28/11/08.
(aa) NELSON JUSTUS - Presidente
ALEXANDRE CURI - 1º Secretário
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ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 1552/08

A Comissão Executiva da Assembléia Legislativa
do Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e tendo
em vista o que consta do processo protocolado sob nº
10276, datado de 14/11/08, deste Poder,

R E S O L V E :

prover PAULO FELIPE CASTRO, para exercer cargo em
comissão, junto a 1ª Secretaria, a partir de 03/11/08.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 28/11/08.
(aa) NELSON JUSTUS - Presidente
ALEXANDRE CURI - 1º Secretário

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 1553/08

A Comissão Executiva da Assembléia Legislativa
do Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e tendo
em vista o que consta do processo protocolado sob nº
10277, datado de 14/11/08, deste Poder,

R E S O L V E :

prover PAULO EDUARDO ARABORI MIZUTA, para
exercer cargo em comissão, junto a 1ª Secretaria, a partir
de 03/11/08.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 28/11/08.
(aa) NELSON JUSTUS - Presidente
ALEXANDRE CURI - 1º Secretário

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 1554/08

A Comissão Executiva da Assembléia Legislativa
do Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e tendo
em vista o que consta do processo protocolado sob nº
10443, datado de 19/11/08, deste Poder,

R E S O L V E :

prover GERSON FERNANDO SAGANSKI, para exer-
cer cargo em comissão, junto a Presidência, a partir de
03/11/08.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 28/11/08.
(aa) NELSON JUSTUS - Presidente
ALEXANDRE CURI - 1º Secretário

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 1555/08

A Comissão Executiva da Assembléia Legislativa
do Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e tendo
em vista o que consta do processo protocolado sob nº
10448, datado de 19/11/08, deste Poder,

R E S O L V E :

prover ESTEVÃO RIBEIRO NASCIMENTO NETO,
para exercer cargo em comissão, junto a 1ª Secretaria, a
partir de 03/11/08.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 28/11/08.
(aa) NELSON JUSTUS - Presidente
ALEXANDRE CURI - 1º Secretário

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 1556/08

A Comissão Executiva da Assembléia Legislativ
do Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e te
em vista o que consta do processo protocolado sob
10278, datado de 14/11/08, deste Poder,

R E S O L V E :

prover JOSE DE OLIVEIRA ALMEIDA, para exercer
cargo em comissão, junto ao Gabinete do Deputa
Chico Noroeste, a partir de 03/11/08.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 28/11/08.
(aa) NELSON JUSTUS - Presidente
ALEXANDRE CURI - 1º Secretário

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 1557/08

A Comissão Executiva da Assembléia Legislativ
do Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e te
em vista o que consta do processo protocolado sob
09846, datado de 05/11/08, deste Poder,

R E S O L V E :
prover LUCINEI MARIA DALMASO COSTA, para
exercer cargo em comissão, junto ao Gabinete do De
tado Chico Noroeste, a partir de 03/11/08.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 28/11/08.
(aa) NELSON JUSTUS - Presidente
ALEXANDRE CURI - 1º Secretário

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 1558/08

A Comissão Executiva da Assembléia Legislativ
do Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e te
em vista o que consta do processo protocolado sob
10159, datado de 12/11/08, deste Poder,

R E S O L V E :
prover GENIVALDO JOSE DOS SANTOS, para exerce
cargo em comissão, junto a 1ª Secretaria, a partir
03/11/08.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 28/11/08.
(aa) NELSON JUSTUS - Presidente
ALEXANDRE CURI - 1º Secretário

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 1559/08

A Comissão Executiva da Assembléia Legislativ
do Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e te
em vista o que consta do processo protocolado sob
10158, datado de 12/11/08, deste Poder,

R E S O L V E :
exonerar, a pedido, DANIELA MARIA BUENO DE
LIMA, do cargo em comissão, junto a 1ª Secretaria,
partir de 03/11/08.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 28/11/08.
(aa) NELSON JUSTUS - Presidente
ALEXANDRE CURI - 1º Secretário
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ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 1560/08

A Comissão Executiva da Assembléia Legislativa
do Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e tendo
em vista o que consta do processo protocolado sob nº
10144, datado de 12/11/08, deste Poder,

R E S O L V E :

prover DANIELA MARIA BUENO DE LIMA, para
exercer cargo em comissão, junto ao Gabinete do Depu-
tado Fábio Camargo, a partir de 03/11/08.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 28/11/08.
(aa) NELSON JUSTUS - Presidente
ALEXANDRE CURI - 1º Secretário

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 1561/08

A Comissão Executiva da Assembléia Legislativa
do Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e tendo
em vista o que consta do processo protocolado sob nº
10007, datado de 10/11/08, deste Poder,

R E S O L V E :
exonerar, a pedido, PAULO CEZAR SILVEIRA DA
MOTA PIMPÃO, do cargo em comissão DAS-4, junto à
Coordenadoria de Suprimentos, a partir de 03/11/08.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 28/11/08.
(aa) NELSON JUSTUS - Presidente
ALEXANDRE CURI - 1º Secretário

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 1563/08

A Comissão Executiva da Assembléia Legislativa
do Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e tendo
em vista o que consta do processo protocolado sob nº
10220, datado de 13/11/08, deste Poder,

R E S O L V E :
exonerar, a pedido, ALUIZIO SEBASTIÃO CRESPO
DE OLIVEIRA, do cargo em comissão, do Gabinete do
Deputado Jocelito Canto, a partir de 03/11/08.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 28/11/08.
(aa) NELSON JUSTUS - Presidente
ALEXANDRE CURI - 1º Secretário

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 1564/08

A Comissão Executiva da Assembléia Legislativa
do Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e tendo
em vista o que consta do processo protocolado sob nº
10215, datado de 13/11/08, deste Poder,

R E S O L V E :
exonerar, a pedido, NATALINO BASTOS DOS SAN-
TOS, do cargo em comissão, junto à Liderança do PT, a
partir de 03/11/08.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 28/11/08.
(aa) NELSON JUSTUS - Presidente
ALEXANDRE CURI - 1º Secretário

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 1565/08

A Comissão Executiva da Assembléia Legislativ
do Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e te
em vista o que consta do processo protocolado sob
11162, datado de 05/12/08, deste Poder,

R E S O L V E :

prover NATALINO BASTOS DOS SANTOS, para exer
cer cargo em comissão, junto ao Gabinete do Deputa
Professor Luizão, a partir de 03/11/08.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 28/11/08.
(aa) NELSON JUSTUS - Presidente
ALEXANDRE CURI - 1º Secretário

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 1568/08

A Comissão Executiva da Assembléia Legislativ
do Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e te
em vista o que consta do processo protocolado sob
11195, datado de 08/12/08, deste Poder,

R E S O L V E :

exonerar, a pedido, FLAVIA DE MIRANDA CRUZ
MIXOS, do cargo em comissão, do Gabinete do Dep
tado Francisco Bührer, a partir de 03/11/08.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 28/11/08.
(aa) NELSON JUSTUS - Presidente
ALEXANDRE CURI - 1º Secretário

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 1569/08

A Comissão Executiva da Assembléia Legislativ
do Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e te
em vista o que consta do processo protocolado sob
11191, datado de 08/12/08, deste Poder,

R E S O L V E :

prover ADRIANO SILVA DA ROSA, para exercer cargo
em comissão, junto a Liderança do PP, a partir
03/11/08.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 28/11/08.
(aa) NELSON JUSTUS - Presidente
ALEXANDRE CURI - 1º Secretário

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 1570/08

A Comissão Executiva da Assembléia Legislativ
do Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e te
em vista o que consta do processo protocolado sob
11202, datado de 08/12/08, deste Poder,

R E S O L V E :

prover CRISTIANO HOTZ, para exercer cargo em
comissão, junto a Presidência, a partir de 03/11/08.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 28/11/08.
(aa) NELSON JUSTUS - Presidente
ALEXANDRE CURI - 1º Secretário
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ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 1571/08

A Comissão Executiva da Assembléia Legis-
lativa do Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções e tendo em vista o que consta do processo
protocolado sob nº 11203, datado de 08/12/08, deste
Poder,

R E S O L V E :

prover LUISA BERNARDI DE CAMUZZI, para exercer
cargo em comissão, junto à Presidência, a partir de
03/11/08.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 28/11/08.
(aa) NELSON JUSTUS - Presidente
ALEXANDRE CURI - 1º Secretário

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 1572/08

A Comissão Executiva da Assembléia Legis-
lativa do Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções e tendo em vista o que consta do processo
protocolado sob nº 11194, datado de 08/12/08, deste
Poder,

R E S O L V E :

exonerar, a pedido, LINO PETRY, do cargo em comissão,
do Gabinete do Deputado Elton Welter, a partir de
03/11/08.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 28/11/08.
(aa) NELSON JUSTUS - Presidente
ALEXANDRE CURI - 1º Secretário

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 1573/08

A Comissão Executiva da Assembléia Legislativ
do Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e te
em vista o que consta do processo protocolado sob
11192, datado de 08/12/08, deste Poder,

R E S O L V E :

prover LINO PETRY, para exercer cargo em comissã
junto a Liderança do PT, a partir de 03/11/08.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 28/11/08.
(aa) NELSON JUSTUS - Presidente
ALEXANDRE CURI - 1º Secretário

 Publicações Adminstrativas:

Minutas de Contrato
MINUTA DE CONTRATO

Modalidade: Convite nº 044/08 - Protocolo nº 9018/08
Objeto: Contratação de empresa para realizar serviços
publicação imprensa.
Contratante: Assembléia Legislativa do Estado d
Paraná
Contratada: JE Publicações Ltda.
Valor: R$ 9,50 por centímetro de coluna
Vigência: 01/01/09 a 31/12/09
Dotação:3390.3939
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